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Os vereadores de Jundiaí 
vão analisar, na sessão ordi
nária de terça (3) da Câmara 
Municipal, o Projeto de Lei 
(PL) n° 12.157, do vereador 
Cícero da Saúde (PROS), que 
institui o Plano de Acessibili
dade para atendimento dife
renciado de entrega de medi
camentos de alto custo e de 
uso contínuo para pessoas 
idosas,'com  deficiência ou 
com mobilidade reduzida.

A proposta é que os cida
dãos que se enquadram nas 
condições previstas possam 
receber o medicamento em 
sua residência ou na unida
de de saúde mais próxima. 
A propositura foi considera
da inconstitucional pelas co
missões de Justiça e Reda
ção (CJR), de Direitos, Cida
dania e Segurança Urbana 
(CDCIS) e de Saúde, Assis
tência Social e Previdência 
(COSAP), por se tratar de as
sunto de atuação privativa 
do prefeito.

“A implantação do plano 
descrito no projeto exigirá 
estruturação do serviço pú
blico de saúde do município 
com demanda de recursos 
hum anos e financeiros, o 
que depreende ser atribui
ção da esfera adm inistrati

vê corpos artísticos estáveis 
no município.

ORDEM DO DIA
Entre os outros projetos 

a serem  apreciados pelos 
edis es tá  a P ro p o sta  de 
Emenda à Lei Orgânica de 
Jundiaí (PELOJ) n°138 , do 
vereador Edicarlos Vieira 
(PSD), que proíbe o m un icí
pio de adquirir ou alugar, 
via l ic itação ,  im óvel per
tencente a titular de cargo 
público  eletivo ou co m is
sionado, seu cônjuge ou pa
rentes.

Será apreciado tam bém  
o P L  12 .2 4 0 ,  do R ob erto  
Conde (PRB), que revisa os 
critérios de adição de flúor 
na água da rede de abasteci
mento público, assim como 
o PL 12.384, de Cristiano Lo
pes (PSD), que altera o Pro
grama Nascentes Jundiaí, 
estabelecido pela lei 8.607, 
para in c lu ir  prestação de 
serviços aos proprietários 
ru ra is  h a b il i ta d o s  e a m 
pliar  o rol de in ic ia t iv a s  
atrópicas consideradas ser
viços ambientais.

O PL 12.306, do Rogério 
Silva (PHS), também está na 
ordem do dia. A proposta 
prevê indicação de arquite
to ou engenheiro responsá
vel nas placas de inaugura
ção de obras.

Segundo pareceres, intenção do projeto de Cícero (à dir.) é nobre, mas invade campo de atuação do Executivo

va”, conclui o parecer da CO
SAP, assinado pelo vereador 
Valdeci Vilar (PTB).

VETOS
Também estão previstos 

na pauta do dia a análise de 
dois vetos do prefeito a pro

jetos inconstitucionais que 
foram aprovados em sessões 
anteriores. O motivo da ile
galidade também se dá pela 
invasão do âmbito de atua
ção do Executivo.

Os vetos foram dados aos 
proietos n° 11.597, de Marce

lo Gastaldo (PTB), que prevê 
a confecção e o fornecimen
to de material informativo 
s o b r e  e d u c a ç ã o ,
reutilização, preservação e o 
uso racional da água aos alu
nos da rede municipal de en
sino; e ao PL 12.364, que pre-
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